EMENDA Nº 3, DE 29 DE JUNHO DE 1992,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera disposições da Lei de Organização Municipal de Timóteo.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

EMENDA:




Art. 1º - Fica revogado o inciso IX, do artigo 41, da Lei de Organização Municipal de Timóteo.

Art. 2º - Fica acrescentado o seguinte inciso, ao artigo 40, da Lei de Organização Municipal de Timóteo:

Art. 40 - ...........................................................................................................

VIII – representar contra a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal.

Art. 3º - Esta Emenda à Lei de Organização Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de junho de 1992 

Moacir de Castro Araújo

Presidente
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Vice-Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

José Edson Guimarães

2º Secretário

